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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

        GABINETE DA PRESIDÊNCIA   
 

 

                               HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO-  

                                PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 PROCESSO Nº01/2022 

 

 

  Marcelo Romig Maron, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei N°8.666/93 e suas 
alterações posteriores, torna público que decorridos os prazos recursais, HOMOLOGA o 
processo licitatório– Pregão Presencial nº 001/2022, referente a contratação de prestação de 
serviços de empresa especializada no gerenciamento, emissão, distribuição, administração de 
beneficio de auxílio alimentação, fornecimento de documentos de legitimação, na forma de 
cartão eletrônico, magnético personalizado, com recargas mensais, sistema de controle de saldo 
e senha pessoal e intransferível, para a validação das transações pelo usuário, na rede de 
estabelecimentos comerciais credenciados, no ato de compra, para serem utilizados pelos 
servidores ativos da câmara municipal de vereadores de Canguçu-RS, sendo declarada vencedora, 

a firma- LE CARD ADMINISTRADORA DEA CARTÕES LTDA – CNPJ: 19.207.352/0001-40 

localizada na Avenida Andrômeda, Nº885, salas 3521 e 3522, Green Valley Alphaville 

Barueri/SP apresentou taxa negativa de (menos cinco virgula zero cinco por cento), 

conforme ata da Sessão Pública. Fica estabelecido o prazo de cinco (05) dias úteis para 
assinatura do contrato, conforme previsão legal. Afixe-se o presente no mural e publicado no site 
da Câmara Municipal para conhecimento público.///////////////////////////////////////////// 
    
 
                    Canguçu, 23 de fevereiro de 2022 
 
 
                   
                                                                       Marcelo Romig Maron 
                                                                                  Presidente 
 
Publique-se 
 
Emerson Henzel Machado  
1º Secretário 
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